
Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à dinamização da utilização do Centro
de Convenções do Município.

Artigo 2º - A cessão de uso será efetivada por meio
de termo a ser lavrado na unidade competente da Pro-
curadoria Geral do Estado, dele devendo constar as
condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.585, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos §§ 5º, 6º e 7º do artigo 5º e no artigo 112
da Lei 6.374, de 1° de março de 1989 e no Convênio
ICMS-128/94, de 20 de outubro de 1994:

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os dispositivos

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000:

I - o artigo 352-A:
“Artigo 352-A - O lançamento do imposto inciden-

te nas operações internas com trigo em grão, exceto
para semeadura, classificado na posição 1001.00 da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH fica diferido para o momento em
que ocorrer (Lei 6.374/89, arts. 8º, XVII e § 10, na
redação da Lei 9.176/95, art. 1º, I, e 59):

a) sua saída para outro Estado;
b) sua saída para o exterior;
c) a saída dos produtos resultantes de sua indus-

trialização;
Parágrafo único - Tratando-se de desembaraço

aduaneiro de mercadoria importada do exterior:
1 - o diferimento aplica-se apenas à operação rea-

lizada por estabelecimento fabricante de farinha de
trigo ou de produto derivado de sua industrialização,
situado em território paulista;

2 - o desembarque e desembaraço aduaneiro da
mercadoria deverão ser realizados em território paulis-
ta.” (NR).

II - os incisos XVI a XXI e o § 3º ao artigo 3º do
Anexo II:

“XVI - trigo em grão, exceto para semeadura, clas-
sificado na posição 1001.00 da Nomenclatura Brasilei-
ra de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (§
6º do artigo 5º da Lei 6.374/89, na redação da Lei
12.790/07).” (NR);

“XVII - farinha de trigo classificada na posição
1101.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias -
Sistema Harmonizado - NBM/SH (§ 6º do artigo 5º da
Lei 6.374/89, na redação da Lei 12.790/07).” (NR);

“XVIII - mistura pré-preparada de farinha de trigo
para panificação, que contenha no mínimo 95% de
farinha de trigo, classificada no código 1901.20 da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH (§ 6º do artigo 5º da Lei 6.374/89,
na redação da Lei 12.790/07).” (NR);

“XIX - massas alimentícias não cozidas, nem
recheadas ou preparadas de outro modo, desde que
classificadas na posição 1902.11 ou 1902.19 da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH (§ 6º do artigo 5º da Lei 6.374/89,
na redação da Lei 12.790/07).” (NR);

“XX - biscoitos e bolachas derivados do trigo, dos
tipos “cream cracker”, “água e sal”, “maisena”,
“maria” e outros de consumo popular, classificados na
posição 1905.31 da Nomenclatura Brasileira de Merca-
dorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, desde que
não sejam adicionados de cacau, recheados, cobertos
ou amanteigados, independentemente de sua denomi-
nação comercial (§ 6º do artigo 5º da Lei 6.374/89, na
redação da Lei 12.790/07).” (NR);

“XXI - pão francês ou de sal, assim entendido
aquele de consumo popular, obtido pela cocção de
massa preparada com farinha de trigo, fermento bioló-
gico, água e sal, que não contenham ingrediente que
venha a modificar o seu tipo, característica ou classifi-
cação e que sejam produzidos com o peso de até 1000
gramas, desde que classificado na posição 1905.90 da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH (§ 5º do artigo 5º da Lei 6.374/89,
na redação da Lei 12.785/07).” (NR).

“§ 3º - Nas aquisições interestaduais, fica limitado
o crédito fiscal ao correspondente a 7% (sete por
cento) do valor da operação com os produtos mencio-
nados nos incisos XVI a XX do caput (§ 7º do artigo 5º
da Lei 6.374/89, na redação da Lei 12.790/07).” (NR).

III - o artigo 22 ao Anexo III:
“Artigo 22 (FARINHA DE TRIGO E PRODUTOS

RESULTANTES DE SUA INDUSTRIALIZAÇÃO) - O esta-
belecimento que promover saída interna dos produtos
adiante indicados, classificados nos seguintes códigos
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NBM/SH, em substituição ao aproveita-
mento de quaisquer créditos, poderá optar pelo crédito
de importância resultante da aplicação do percentual
de 7% (sete por cento) sobre o valor da saída interna
(Lei 6.374/89, art. 112):

I - farinha de trigo classificada na posição 1101.00
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NBM/SH;

II - mistura pré-preparada de farinha de trigo para
panificação, que contenha no mínimo 95% de farinha
de trigo, classificada no código 1901.20 da Nomencla-

tura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH;

III - massas alimentícias não cozidas, nem rechea-
das ou preparadas de outro modo, desde que classifi-
cadas na posição 1902.11 ou 1902.19 da Nomenclatu-
ra Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH;

IV - pão francês ou de sal, assim entendido aquele
de consumo popular, obtido pela cocção de massa pre-
parada com farinha de trigo, fermento biológico, água
e sal, que não contenha ingrediente que venha a modi-
ficar o seu tipo, característica ou classificação e que
sejam produzidos com o peso de até 1000 gramas,
desde que classificado na posição 1905.90 da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmoniza-
do - NBM/SH;

V - biscoitos e bolachas derivados do trigo, dos
tipos “cream cracker”, “água e sal”, “maisena”,
“maria” e outros de consumo popular, classificados na
posição 1905.31 da Nomenclatura Brasileira de Merca-
dorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, desde que
não sejam adicionados de cacau, recheados, cobertos
ou amanteigados, independentemente de sua denomi-
nação comercial.

§ 1º - O disposto neste artigo:
1 - é opcional, devendo:
a) alcançar todos os estabelecimentos do contri-

buinte localizados neste Estado;
b) ser declarada a opção em termo no Livro Regis-

tro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrência, devendo a renúncia a ela ser objeto de
novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, por
período não inferior a 12 (doze) meses, contados do
primeiro dia do mês subseqüente ao da lavratura do
correspondente termo;

2 - condiciona-se a que a saída seja tributada ou,
não o sendo, haja expressa autorização legal para que
o crédito seja mantido.

§ 2º - Não se compreende na operação de saída
referida no “caput” aquela cujos produtos ou outros
deles resultantes sejam objeto de posterior retorno,
real ou simbólico.

IV - o artigo 135 ao Anexo I:
“Artigo 135 (FARINHA DE TRIGO E PRODUTOS

RESULTANTES DE SUA INDUSTRIALIZAÇÃO) - Saída
interna dos produtos adiante indicados, classificados
nos seguintes códigos da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, realiza-
da por contribuinte sujeito às normas do Regime Espe-
cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional” (Lei 6.374/89, art.
112):

I - farinha de trigo classificada na posição 1101.00
da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NBM/SH;

II - mistura pré-preparada de farinha de trigo para
panificação, que contenha no mínimo 95% de farinha
de trigo, classificada no código 1901.20 da Nomencla-
tura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH;

III - massas alimentícias não cozidas, nem rechea-
das ou preparadas de outro modo, desde que classifi-
cadas na posição 1902.11 ou 1902.19 da Nomenclatu-
ra Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH;

IV - pão francês ou de sal, assim entendido aquele
de consumo popular, obtido pela cocção de massa pre-
parada com farinha de trigo, fermento biológico, água
e sal, que não contenha ingrediente que venha a modi-
ficar o seu tipo, característica ou classificação e que
sejam produzidos com o peso de até 1000 gramas,
desde que classificado na posição 1905.90 da Nomen-
clatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmoniza-
do - NBM/SH;

V - biscoitos e bolachas derivados do trigo, dos
tipos “cream cracker”, “água e sal”, “maisena”,
“maria” e outros de consumo popular, classificados na
posição 1905.31 da Nomenclatura Brasileira de Merca-
dorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, desde que
não sejam adicionados de cacau, recheados, cobertos
ou amanteigados, independentemente de sua denomi-
nação comercial.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores que ocorrerem a partir de 28 de dezembro de
2007.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de 2007.

OFÍCIO GS Nº 581-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000.

A proposta ora apresentada:
I - acrescenta o artigo 352-A para estabelecer que

o lançamento do imposto incidente nas operações
internas com trigo em grão, exceto para semeadura,
classificado na posição 1001.00 da Nomenclatura Bra-
sileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH fica diferido para o momento em que ocorrer:
a) sua saída para outro Estado; b) sua saída para o
exterior; c) a saída dos produtos resultantes de sua
industrialização. Na hipótese de desembaraço aduanei-
ro, o diferimento aplica-se apenas à operação realiza-
da por estabelecimento fabricante de farinha de trigo
ou de produto derivado de sua industrialização, situa-
do em território paulista e desde que o desembarque e

desembaraço aduaneiro da mercadoria sejam realiza-
dos em território paulista.

II - acrescenta os incisos XVI a XXI ao artigo 3º do
Anexo II, para reduzir a base de cálculo do imposto
incidente nas operações internas com farinha de trigo,
mistura pré-preparada de farinha de trigo para panifi-
cação, massas alimentícias não cozidas, nem rechea-
das ou preparadas de outro modo, pão francês ou de
sal, biscoitos e bolachas derivados do trigo, dos tipos
“cream cracker”, “água e sal”, “maisena”, “maria” e
outros de consumo popular, de forma que a carga tri-
butária incidente nas operações corresponda à alíquo-
ta de 7% (sete por cento).

III - acrescenta o artigo 22 ao Anexo III para conce-
der crédito presumido ao contribuinte que promover a
saída interna de farinha de trigo, mistura pré-preparada
de farinha de trigo para panificação, massas alimentí-
cias não cozidas, nem recheadas ou preparadas de
outro modo, pão francês ou de sal, biscoitos e bolachas
derivados do trigo, dos tipos “cream cracker”, “água e
sal”, “maisena”, “maria” e outros de consumo popu-
lar. A concessão do crédito se dará por opção do contri-
buinte, em substituição a quaisquer créditos a que teria
direito pela comercialização dos produtos listados, de
maneira a simplificar suas obrigações tributárias;

IV - acrescenta o artigo 135 ao Anexo I para conce-
der, ao contribuinte sujeito às normas do Regime Espe-
cial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - “Simples Nacional”, isenção do
imposto na saída interna de farinha de trigo, mistura
pré-preparada de farinha de trigo para panificação,
massas alimentícias não cozidas, nem recheadas ou
preparadas de outro modo, pão francês ou de sal, bis-
coitos e bolachas derivados do trigo, dos tipos “cream
cracker”, “água e sal”, “maisena”, “maria” e outros
de consumo popular.

Trata-se de medidas em consonância com a políti-
ca tributária do governo paulista, cujo propósito é
diminuir a carga tributária incidente, sobretudo, no
setor alimentício, com o intuito de propiciar à popula-
ção uma alimentação mais saudável, diversificada e
com menor preço.

As propostas têm fundamento nos artigo 5º e 112
da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio
ICMS-128/94, de 20 de outubro de 1994, e visam, tam-
bém, resguardar a competitividade da economia paulis-
ta diante de políticas tributárias implementadas por
outros Estados. Não há comprometimento em relação à
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar fede-
ral 101, de 4 de maio de 2000), uma vez que se trata de
operações que já se encontravam isentas do imposto e,
em razão disso, já consideradas na base de projeção da
receita constante da proposta orçamentária.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.586, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o regime de tributação do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS
para operações com leite longa vida e lati-
cínios

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 38, § 6° e 112 da Lei 6.374, de 1°
de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação

o inciso II do artigo 3º do Anexo II do Regulamento do
ICMS - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“II - leite esterilizado (longa vida), produzido em
território paulista, classificado nos códigos 0401.10.10
e 0401.20.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercado-
rias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, e leite em pó;”
(NR).

Artigo 2° - Passam a vigorar com a redação que se
segue os dispositivos adiante indicados do Decreto
51.598, de 23 de fevereiro de 2007:

I - o “caput” do artigo 1º, mantidos os seus incisos:
“Artigo 1º - O estabelecimento fabricante que pro-

mover saída dos produtos adiante indicados, classifica-
dos nos correspondentes códigos da Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH, em substituição ao aproveitamento dos crédi-
tos do imposto relativos à aquisição de produtos agro-
pecuários, energia elétrica, telecomunicação e óleo
combustível utilizados no processo industrial, poderá
optar pelo crédito de importância equivalente à aplica-
ção de 8% (oito por cento) sobre o valor da operação:”
(NR);

II - o § 2º do artigo 1º:
“§ 2º - O crédito correspondente ao percentual de

que trata este artigo condiciona-se a que:
1 - a operação de saída seja tributada ou, não o

sendo, haja expressa previsão de manutenção do cré-
dito;

2 - as mercadorias:
a) sejam industrializadas neste Estado;
b) tenham como matéria-prima principal, utilizada

na sua fabricação, produtos agropecuários.” (NR).
Artigo 3° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Decreto
52.381, de 19 de novembro de 2007:

I - o caput do artigo 1°:
“Artigo 1° - Fica reduzida em 100% (cem por

cento) a base de cálculo do ICMS nas saídas internas
de leite esterilizado (longa vida), produzido em territó-

rio paulista, classificado nos códigos 0401.10.10 e
0401.20.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH.” (NR);

II - o artigo 2°:
“Artigo 2º - O estabelecimento fabricante de leite

esterilizado (longa vida) ou de laticínios classificados
nas posições 0401 a 0406 da Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH
poderá creditar-se de 1% (um por cento) do valor cor-
respondente às aquisições de leite cru exclusivamente
produzido por produtor paulista, desde que a aquisição
se dê diretamente do produtor paulista ou por intermé-
dio de cooperativa de produtores paulistas de leite (Lei
Complementar Federal 87/96, artigo 20, § 6°).

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se
também à cooperativa central fabricante de leite este-
rilizado ou de laticínios e fica condicionado a que:

1 - a operação de saída seja tributada ou, não o
sendo, haja expressa previsão de manutenção do cré-
dito;

2 - as mercadorias sejam industrializadas neste
Estado;

3 - nos termos de disciplina estabelecida pela
Secretaria da Fazenda:

a) a emissão e a escrituração dos documentos fis-
cais sejam efetuadas por sistema eletrônico de proces-
samento de dados;

b) haja a regular a apresentação das informações
econômico-fiscais.” (NR).

Artigo 4° - Fica revogado o inciso XXIX do artigo 1º
do Decreto 51.598, de 23 de fevereiro de 2007.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para fatos gerado-
res que ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 28 de dezembro de 2007.

OFÍCIO GS Nº 548-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que objetiva alterar o regime
especial de tributação para os contribuintes do ICMS
que realizarem operações com leite longa vida e laticí-
nios, conforme previsto no Regulamento do ICMS, no
Decreto 51.598, de 23 de fevereiro de 2007 e no
Decreto 52.381, de 19 de novembro de 2007.

Com fundamento nos artigos 38, § 6° e 112 da Lei
n° 6.374, de 1° de março de 1989 e no artigo 20, § 6°
da Lei Complementar Federal 87/96, a proposta visa
aperfeiçoar as normativas dos referidos decretos, sim-
plificando as obrigações acessórias dos fabricantes de
leite esterilizado (longa vida), além de resguardar a
competitividade da economia paulista diante de políti-
cas tributárias implementadas por Estados vizinhos.

A minuta ora proposta também estende o trata-
mento dispensado às indústrias de leite longa vida ou
laticínios nas aquisições diretas de leite cru de produ-
tores paulistas às aquisições de cooperativas de produ-
tores paulistas, nas condições que estabelece.

A medida decorre do trabalho de revisão do siste-
ma tributário estadual pela Comissão composta pelas
Secretarias da Fazenda, do Desenvolvimento e da Eco-
nomia e Planejamento, conforme dispõe a Resolução
Conjunta n° 1, de 24 de janeiro de 2007, desses
Órgãos, cujo objetivo é avaliar a implantação de políti-
ca de desenvolvimento econômico e social do Estado
de São Paulo.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.587, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera dispositivos da legislação tributária
relativos à substituição tributária e ao reco-
lhimento antecipado do imposto nas ope-
rações com medicamentos, bebidas alcoóli-
cas, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal e dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 2º, 8°, incisos XIV, XXVI, XXIX e
XXX, 59, 60 e 66-A a 66-G, inciso III, da Lei 6.374, de
1° de março de 1989:

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados:
I - o artigo 2º do Decreto 52.364, de 13 de novem-

bro de 2007:
“Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos a partir de 1° de fevereiro de 2008.”
(NR);

II - o artigo 2º do Decreto 52.515, de 20 de dezem-
bro de 2007:

“Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
fevereiro de 2008.” (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o Decreto 52.514, de 20
de dezembro de 2007.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 28 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
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